
PROCESSO Nº : 7703-8/2010
PROCEDÊNCIA : PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
RESPONSÁVEIS : MAURÍCIO  FERNANDO  ESTRADA -  SECRETÁRIO  MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SINOP - PERÍODO: 01/01/2009 A 22/11/2009
ALBERTO KINOSHITA -  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SINOP - PERÍODO: 23/11/2009 A 31/12/2009

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO EXTERNA

DESPACHO Nº 26/2014

Em cumprimento ao disposto no art. 137-A, III, do RITCE/MT, 

remetam-se  os  autos  à  Secretaria  de  Controle  Externo  da  6ª  Relatoria,  para  fins  de 

emissão de Relatório Técnico Conclusivo, em vista das manifestações do  Sr. Maurício 
Fernando Estrada (fls.  379/388), acerca da constatação de irregularidades na realização 

de  despesas  sem  prévio  empenho,  na  aquisição  de  sopas  para  atender  o  Pronto 

Atendimento  Municipal,  no  valor  de  R$ 12.718,60,  ultrapassando em 58,98% o  limite 

definido no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e na autorização para realização de diversas 

despesas antes da data de nomeação pela Secretaria Municipal de Saúde.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 16 de abril de 2014.

  (assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho
Procurador-geral Substituto de Contas

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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